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SUBSEÇÃO

PORTARIA

FRANCISCO BELTRÃO - PORTARIA Nº 25/2022

 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ,
SUBSEÇÃO DE FRANCISCO BELTRÃO, no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares
e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os seguintes advogados para integrarem a “COMISSÃO DE DIVERSIDADE
SEXUAL E DE GÊNERO” da Subseção de Francisco Beltrão. Presidente: Juliana Santi
Botton (OAB/PR 97.338); Vice-Presidente: Aline Taiane Kirch (OAB/PR 99.636); Secretária:
Camila Cristina Henrique Schulze (OAB/PR 104.418); Membros: Melissa Barbieri de Oliveira
(OAB/PR 31.187); Ana Caroline Basotti da Luz (OAB/PR 92.801).
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Francisco Beltrão, 03 de agosto de 2022.
 

DOUGLAS ALBERTO LUVISON
 Presidente da Subseção de Francisco Beltrão
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